


        
    LEI Nº 5.832, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera o § 2º do art. 33 da Lei nº 5.058, de 6 de agosto de 2001, modificada pelas Leis nº 5.166, de 22 de abril de 2002, nº 5.183, de 18 de junho de 2002, nº 5.425, de 1º de abril de 2004, nº 5.586, de 8 de abril de 2005, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O § 2º do art. 33 da Lei nº 5.058, de 6 agosto de 2001, modificada pelas Leis nº 5.166, de 22 de abril de 2002, nº 5.183, de 18 de junho de 2002, nº 5.425, de 1º de abril de 2004, nº 5.586, de 8 de abril de 2005, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas, passa a vigorar com as seguinte redação:
“ Art. 33 [......]

[......]

§ 2º Para o transporte de escolares da zona rural, poderá ser incluído no sistema, na modalidade contratado, até 31 de dezembro de 2009, veículo com capacidade para até quinze passageiros, com, no máximo, doze anos de fabricação, e veículo com capacidade acima de quinze passageiros, com, no máximo, vinte e três anos de fabricação, devendo os mesmos serem substituídos até 31 de dezembro do ano em que completarem treze e vinte e quatro anos de fabricação, respectivamente”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.
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